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Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio
Estado do Rio Grande do Sul
Setor de Licitações
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2024

Município de São José do Hortêncio 

Secretaria Municipal de Obras Públicas, Infraestrutura e Serviços

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Modalidade: Pregão Eletrônico – Ata de Registro de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa: Aberto

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO. 
O Município de São José do Hortêncio, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação nos termos expressos nesse edital, seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente contratação a Ata de Registro de Preços para prestação dos Serviços de Máquinas e Caminhão, conforme especificações constantes abaixo e previstas no Termo de Referência – Anexo I, para atender as necessidades da Administração Municipal de São José do Hortêncio, conforme segue: 
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quanti-dade

Máxima

Estimada

	01
	SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL NÃO INFERIOR A 17 TONELADAS, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 115 HP; CAÇAMBA MÍNIMA DE CARGA 0,70 M³. (REFERÊNCIA PC 160)
	Horas
	1.000

	02
	SERVIÇOS DE TRATOR DE ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL NÃO INFERIOR A 14 TONELADAS.
	Horas
	500

	03
	SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRUCK TIPO CAÇAMBA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 TONELADAS
	Horas
	1.000

	04
	SERVIÇO DE MINIESCAVADEIRA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PESO ACIMA DE 3.800 kg, POTÊNCIA ACIMA DE 25 HP, COM OPÇÃO DE CONCHAS DE 28 CM E 55 CM, COM LARGURA MÍNIMA DE 1.550MM; PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO ACIMA DE 2,50M, GIRO DE 360º E ESTEIRA DE AÇO.
	Horas
	300


1.2. A descrição dos serviços, local e quantidade estimada de horas constará na respectiva Ordem de Serviço.

1.3. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, com padrões de desempenho e qualidade definidos por meio de especificações usuais do mercado. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o Município, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade.

1.4. O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses contados da assinatura da ata de registro de preços, prorrogável por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. A proposta financeira deverá ser acompanhada de planilha de composição de custos da prestação de serviços, não sendo permitido propostas com valores superiores ao de referência de cada item.

1.6. Os quantitativos dispostos na tabela do item 1.1 representam as quantidades máximas que serão contratadas.

1.6.1. A administração não se obriga a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

1.6.2. Conforme prevê o art. 83 da Lei 14.133/2021: “A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.”

1.7. O Município não homologará os serviços nos quais o valor proposto para cada item pelas licitantes houver valor superior ao valor de referência constantes no Termo de Referência. 
2. LOCAL, DATA E HORÁRIO

2.1. Data publicação do Edital: 09/08/2024.

2.2. Data/Hora limite para recebimento de propostas: 26/08/2024, às 7h.

2.3. Data/Hora da Abertura das Propostas: 26/08/2024, às 7h15min.

2.4. Data/Hora início das disputas: 26/08/2024, às 7h30min.

2.5. Informações/consultas sobre o certame deverão ser encaminhadas exclusivamente através do Portal Pregão Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br).

2.6. Sítio eletrônico da sessão: http://www.pregaobanrisul.com.br/.

2.7. Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no portal de compras do município pelo site https://pregaobanrisul.com.br/ ou junto ao portal do fornecedor no link https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home.

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, observando os itens 5 e 6 deste Edital.

4.1.1. A proposta e os documentos deverão estar, preferencialmente, em formato PDF. A proposta inicial deverá ser preenchida apenas no sistema, sem anexar documento. A licitante deverá anexar o documento da proposta posteriormente, após a fase de negociação, com o valor ajustado ao último lance (lance vencedor).

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 01 (uma) hora.

5. PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no item 2 desse edital.

5.2. As licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do objeto licitado, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas;

5.2.1 – Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também para a assinatura do contrato.
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances importará sua desclassificação.

5.4. Após a negociação dos preços, o pregoeiro solicitará aos licitantes melhores classificados que, no prazo estipulado por ele, enviem as propostas financeiras (modelo Anexo II) adequadas ao último lance, juntamente com a Planilha de Custos, informando todos os valores que compõem o preço ofertado.
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital, no prazo estipulado pelo pregoeiro:
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade expedida pela Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social - INSS), conforme previsto na Portaria Conjunta RFD/PGFN nº 1751, de 02/10/2014;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade.

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNCIA:

Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a licitante comprove ter fornecido serviços compatíveis com o objeto da licitação, contendo as seguintes informações básicas: nome do contratado, nome do contratante, identificação do objeto fornecido e o local do fornecimento.

6.2. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aplica-se ao presente processo licitatório as disposições constantes nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/ 2006 e o disposto nos itens 4.2.3 e 4.2.4 acima.
7. VEDAÇÕES

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e hora indicados no item 2 deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital.

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis;

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada por item.

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido pelo pregoeiro no início da sessão de lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10. MODO DE DISPUTA

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/.

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 4.2.3 deste Edital;

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

11.1.3. O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

13. VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1.1, 6.1.2 6.1.3 e 6.1.4, enviados nos termos do item 4.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU) e junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administrativa), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ao início da fase de habilitação.
13.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

13.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente.

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as declarações exigidas nos subitens 4.2.3 e 4.2.4, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora por item não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14. RECURSO

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1. O licitante vencedor por item ou mais itens será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preços nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16.7. Antes de firmar a Ata de Registro de Preços, a Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultando o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e fará a impressão das certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas que serão juntadas ao respectivo processo de contratação conforme prevê o artigo 91, parágrafo 4º da Lei 14.133/2019.

17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmado com a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação passará a vigorar a partir da data de sua assinatura pelo período de 01 ano, podendo ser prorrogada conforme prevê o art. 84 da Lei 14.133/2021. 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento e aceite das notas fiscais, por intermédio da Tesouraria do Município.
18.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão eletrônico e da Ata de Registro de Preços. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados nas modalidades de transferência eletrônica bancária, boleto bancário ou PIX, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente ou Chave PIX. A contratada deverá dispor de conta corrente bancária em seu próprio nome/razão social, sendo esta do tipo jurídica. 

18.4. Caso a empresa não cumpra com as obrigações tributárias e/ou não realize todas as devidas retenções legais, poderá ser solicitada nova nota fiscal ou carta de correção, em caso de recusa da correção da nota fiscal as devidas retenções serão realizadas de qualquer forma pelos setores responsáveis.
18.4.1 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la.

18.5. O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração da Ata de Registro de Preços, excetuando a hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro decorrente de fato superveniente desde que não contrário ao interesse público e ao princípio da economicidade, devidamente comprovado.

18.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
18.7. É condição para os pagamentos a apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e o protocolo de envio de informações ao eSocial, do mês anterior à nota fiscal apresentada.
19. RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO

19.1. Os serviços serão recebidos e pagos mediante atestado de cumprimento pelo setor de fiscalização.
19.2. O Município exercerá a fiscalização do contrato através dos Secretários Municipais Flávio Carlos Reichert e Maria Gorete Bender Knob.
19.2.1.
Os fiscais acompanharão a execução da Ata de Registro de Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na mesma, no edital e no Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
20.1. A contratada responderá diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
20.2 Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos termos da sua proposta. 

20.3 Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto.
20.4 – Cumprir com as demais obrigações previstas no Termo de Referência – Anexo I e na Ata de Registro de Preços – Anexo III, que são parte integrante do Edital.   

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do portal de compras do Banrisul disponível no link: https://pregaobanrisul.com.br/

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no portal de compras do Banrisul e no sítio eletrônico da Administração: www.saojosedohortencio.rs.gov.br.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

23.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

23.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

23.4. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

23.5 – Integram o presente Edital os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Financeira;

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
                                                      São José do Hortêncio, 09 de agosto de 2024.
Ester Elisa Dill Koch

Prefeita Municipal

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Município de São José do Hortêncio/RS

Secretaria Municipal de Obras Públicas, Infraestrutura e Serviços

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados, com fornecimento de horas máquina de Escavadeira Hidráulica, Trator de Esteira e Miniescavadeira e horas de Caminhão, com fornecimento de mão de obra e combustível necessários à execução das atividades, com a finalidade de suprir as demandas das Secretarias Municipais de Obras e Agricultura relativas à realização de serviços de incentivo ao setor primário, ao setor industriário e comercial e para manutenção das estradas e ruas municipais e demais espaços públicos, como é o caso para construção e expansão de empresas, auxílio e construção de aviários, demais apoios aos agricultores, abertura de valos para instalação de novas redes de água e rede de esgoto pluvial no município e às obras voltadas ao âmbito viário, através da abertura e alargamento de estradas no perímetro rural e urbano. Os serviços para os agricultores, empreendedores do setor primário e empresas em geral serão conforme previsão nas Leis Municipais e Regulamentos.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados, com fornecimento de horas máquina (escavadeira hidráulica,  trator de esteira e miniescavadeira) e horas de caminhão (truck tipo caçamba) e mão de obra necessária à execução das atividades, com a finalidade de suprir as demandas das Secretarias Municipais de Obras e Agricultura relativas à realização de serviços de incentivo ao setor primário, ao setor industriário e comercial e para manutenção das estradas e ruas municipais e demais espaços públicos, como é o caso para construção e expansão de empresas, auxílio e construção de aviários, demais apoios aos agricultores, abertura de valos para instalação de novas redes de água e rede de esgoto pluvial no município e às obras voltadas ao âmbito viário, através da abertura e alargamento de estradas no perímetro rural e urbano. 

Tipo de objeto: Serviço comum, conforme Decreto Municipal nº 113/2023, de 06/12/2023.

Estimativa de quantidade: Trata-se de estimativa considerando que a contratação será por ata de registro de preços, sendo que a quantidade de horas não passa a ser uma exigência de utilização pela Administração conforme prevê a Lei 14.133/2021 em seu art. 83.

	Descrição
	Unidade
	Quantidade
Máxima
Estimada
	Preço máximo por hora 

	SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL NÃO INFERIOR A 17 TONELADAS, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 115 HP; CAÇAMBA MÍNIMA DE CARGA 0,70 M³. (REFERÊNCIA PC 160)
	Horas
	1000
	R$ 321,50

	SERVIÇOS DE TRATOR DE ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL NÃO INFERIOR A 14 TONELADAS.
	Horas
	500
	R$ 347,71

	SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRUCK TIPO CAÇAMBA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 TONELADAS.
	Horas
	1.000
	R$ 210,93

	SERVIÇO DE MINIESCAVADEIRA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PESO ACIMA DE 3.800 kg, POTÊNCIA ACIMA DE 25 HP, COM OPÇÃO DE CONCHAS DE 28 CM E 55 CM, COM LARGURA MÍNIMA DE 1.550MM; PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO ACIMA DE 2,50M, GIRO DE 360º E ESTEIRA DE AÇO.
	Horas 
	300
	R$ 153,00


Vigência: A ata de registro de preços passará a vigorar a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se ficar demonstrada a vantajosidade conforme prevê a Lei 14.133 em seu Art. 84.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O município tem uma base econômica prioritariamente rural e, portanto, concentra boa parte de seus investimentos e esforços no setor primário da economia, mas sem deixar de buscar cada vez mais o incentivo e apoio ao setor da indústria e comércio. A expansão da agroindústria na região é uma realidade, o que faz com que a administração municipal aposte na geração de renda através deste setor. Mas como já mencionado, sem deixar de ter um olhar para o incentivo as empresas, seja setor industrial ou comercial. Neste sentido, o Poder Público consolidou programas de incentivo no município, como forma de auxiliar os produtores rurais e empreendedores industriais e comerciais a iniciarem seus projetos e conseguirem se estabelecer no mercado. O incentivo é fundamental para alavancar a produção, estimulando o desenvolvimento econômico com a geração empregos, a valorização do espaço rural e urbano e o consequente retorno em ICMS ao município.  Dessa forma, a administração municipal também propicia a ocupação e funcionalidade de áreas rurais e urbanas e auxilia as famílias na geração de renda e na viabilização de seus negócios.

Uma das formas que a administração pública encontrou para incentivar a produção e geração de empregos e renda, tanto para produtores rurais e empresários foi disponibilizar subsídios de horas máquina e caminhões para a realização de obras de terraplanagem ou para os serviços necessários na construção ou ampliação dos prédios necessários para os referidos setores. Muitas vezes, o tipo de solo pode ser um fator limitador para o uso do terreno, o que ocorre quando identificam- se, por exemplo, formações rochosas em locais onde se pretende desenvolver uma obra de engenharia. É comum, no município, a identificação destas formações rochosas em espaços destinados à realização de um projeto de construção, em função das características físicas e das condições geográficas do território. Para que seja possível que uma obra se configure da forma planejada, nestas condições, é imprescindível a utilização dos serviços de terraplanagem, limpeza de área ou mesmo transporte material para aterramento da área. 

Mas o Poder Público também tem por objetivo, ainda, através da presente contratação, realizar a abertura e alargamento das estradas rurais e ruas urbanas, com o objetivo de melhorar o acesso às propriedades e, consequentemente, possibilitar o escoamento da produção. Paralelo a isto, as mudanças climáticas acabam impactando significativamente a geografia do município, uma vez que com o aumento do volume de chuva, deslizamentos de terra se tornaram mais frequentes, ocasionando riscos à população e interrupções de acesso pelo bloqueio parcial ou total de vias. 

Além das aplicações já citadas para a prestação do serviço, destaca-se, ainda, a necessidade de abertura de valas em locais onde há previsão para a instalação de tubos para o escoamento de novas redes de água e esgoto planejadas para o espaço municipal, de forma a aumentar a cobertura de acesso à população no geral.

Infere-se, com base no presente exposto, que a contratação em questão se justifica no município pela necessidade máquina e caminhão para serviços em diversas frentes de atuação, tendo por objetivo o fomento à economia local e a continuidade dos trabalhos de manutenção de estradas e a ampliação da rede de abastecimento de água e esgoto.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto desta licitação, a qual fornecerá a mão de obra e os materiais necessários às atividades, prestando os serviços conforme a necessidade e solicitação da Administração, baseada nas demandas específicas encontradas no município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Estarão aptas a participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.

Para fins de comprovação da habilitação técnica:

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a licitante comprove ter fornecido serviços compatíveis com o objeto da licitação, contendo as seguintes informações básicas: nome do contratado, nome do contratante, identificação do objeto fornecido e o local do fornecimento.

Na proposta deverão estar incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução do Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza, seguro, alimentação, combustível, transporte das máquinas (as mesmas precisas ser deslocadas de um serviço para outro), peças, serviços e manutenção dos equipamentos utilizados, entre outros.

A Contratada é responsável pelas despesas com os operadores e motoristas, abastecimento de combustíveis, lubrificantes, transporte das máquinas (as mesmas precisas ser deslocadas de um serviço para o outro), peças e serviço de manutenção preventiva e corretiva da mesma.


Os serviços serão solicitados conforme a demanda das Secretarias, com 24 horas de antecedência, supervisionados pela Fiscal do Contrato.

A empresa Contratada deverá tomar as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executarão, pois todo e qualquer dano material e/ou pessoal que por ventura possa ocorrer em decorrência da prestação dos serviços será de sua responsabilidade, bem como qualquer tipo de problema relacionado ao transporte do(s) profissional(is) e/ou maquinário(s).

O tempo de deslocamento das máquinas e do Caminhão da sede da Contratada até o local da prestação do serviço não será considerado como hora trabalhada, sendo que a prestação de serviços será realizada dentro dos limites do município de São José do Hortêncio/ RS.

A Contratada deverá fornecer o maquinário abastecidos, com operadores e motoristas devidamente habilitados e com os equipamentos de proteção necessários.

É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todo o material, pessoal e equipamentos necessários à execução dos serviços, além da disponibilização dos equipamentos em quantidades suficientes e em perfeito estado de funcionamento para a adequada prestação dos serviços.

Todo e qualquer dano material e/ou pessoal que por ventura possa ocorrer em decorrência da prestação dos serviços será de responsabilidade da empresa Contratada, bem como qualquer tipo de problema relacionado ao transporte do(s) profissional(is) e/ou maquinário(s).

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

A contratação será feita através de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM e para fins de Ata de Registro de Preços. O Processo de Licitação será de AMPLA CONCORRÊNCIA.

Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data da sessão pública.

A Ata de Registro de Preços passará a vigorar a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que fique demonstrada a vantajosidade para a Administração. 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, não serão permitidos reajustes, salvo hipótese de prorrogação, nos termos contratuais, o qual será corrigido, utilizando-se o índice IPCA, acumulado dos últimos doze meses ou a demonstração do desequilíbrio econômico financeiro. 

É dever da contratada instruir seus funcionários quanto à necessidade de cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem como fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI’s) e demais ferramentas necessárias à execução dos serviços.

Na realização dos serviços deverá a empresa contratada proporcionar proteção coletiva, reduzindo ao máximo o risco de acidentes máquinas e equipamentos, por meio do planejamento para a utilização dos materiais e das atividades que serão executadas, além da previsão de medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos ou fissuras em residências.

Sempre que necessário, antes de cada serviço é obrigatório que a licitante avise e alerte os moradores limítrofes bem como transeuntes, se houver, através de sinalização dos locais onde estiverem sendo executados os serviços, que deverão estar devidamente sinalizados com fitas, cones, cavaletes, placas de advertência, entre outros.

Previamente ao início dos serviços, a contratada deve certificar-se da existência de equipamentos públicos que poderão ser afetados, providenciando a sua proteção, desvio, interrupção, bem como a reativação, segundo cada caso. 

As Secretarias Municipais realizarão as solicitações de serviços conforme sua demanda, através de e-mail ou telefone, comunicando à empresa detentora da ata de registro de preços a respeito do local da prestação de serviços, as datas em que estes deverão ocorrer, horários e quantidades estimadas. As solicitações de serviços serão de, no mínimo, 8 horas diárias.

A contratada deverá atender as solicitações de serviços no prazo máximo de 02 dias, após formalizada a solicitação pelas Secretarias Municipais. Não é considerado para o referido tempo de atendimento o dia da solicitação.  

A nota fiscal deverá ser emitida após a conclusão de cada serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: compras@saojosedohortencio.rs.gov.br 
Caberá à Contratada fornecer à Contratante as provas em relação a execução dos serviços. Esta comprovação será feita mediante a apresentação pela Contratada à Contratante de relatório, que acompanhará a medição das horas trabalhadas, assinada pelo Responsável da Contratada. No relatório estarão contidos: os Controles de Campo nos dias trabalhados e localização dos serviços.

Todos os equipamentos (máquinas e caminhões) deverão ter um rastreador que possibilite a Administração Municipal, através de sua fiscalização, identificar o local onde o serviço está sendo executado e apuração das horas trabalhadas, mediante horímetro.
A contratada deve comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar esclarecimentos julgados necessários. 

A Contratada deverá fornecer ao Fiscal do Contrato, lista com o nome de todos os funcionários que irão prestar o serviço ao município, e a respectiva Cópia da Carteira de Trabalho comprovando o registro do funcionário, ou Cópia do Contrato de Trabalho. Em caso de alteração na equipe para incluir ou substituir algum funcionário que estiver trabalhando na prestação dos serviços durante a execução do contrato, a empresa executora deverá informar a Contratante, através de registro formal, protocolado na sede desta prefeitura, com antecedência mínima de 48 horas, e apresentar documentação destes funcionários.

A contratada deverá:

- Instruir seu empregado quanto à necessidade de acatar orientações da Contratada inclusive quanto ao cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho;

- Fornecer e determinar que seus funcionários utilizem os equipamentos de segurança (EPI’s).

Todos os equipamentos objeto da prestação dos serviços deste Termo de Referência deve estar em perfeitas condições de funcionamento.

Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente treinados e qualificados, abrangendo todos os serviços, seguindo rigorosamente todas as normas de segurança.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

As solicitações para execução dos serviços, serão realizadas conforme requerimento através de e-mail ou telefone comunicando à empresa vencedora do certame a respeito do local da prestação de serviços, as datas em que estes deverão ocorrer, horários e quantidades estimadas de serviço.

É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todo o material, pessoal e equipamentos necessários à execução dos serviços, além da disponibilização dos equipamentos em quantidades suficientes e em perfeito estado de funcionamento para a adequada prestação dos serviços.

Todo e qualquer dano material e/ou pessoal que por ventura possa ocorrer em decorrência da prestação dos serviços será de responsabilidade da empresa Contratada, bem como qualquer tipo de problema relacionado ao transporte do(s) profissional(is) e/ou maquinário (s).

O tempo de deslocamento das máquinas e caminhão da sede da Contratada até o local da prestação de serviços não será considerado como hora trabalhada, sendo que a prestação de serviços será realizada dentro dos limites do município de São José do Hortêncio/ RS.

A nota fiscal deverá ser emitida após a conclusão de cada serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: compras@saojosedohortencio.rs.gov.br 

É dever da contratada instruir seus funcionários quanto à necessidade de cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem como fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI’s) e demais ferramentas necessárias à execução dos serviços.

Verificada a não conformidade dos serviços com as condições contratuais, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A execução do objeto será acompanhada pelos titulares das Secretarias de Obras e Agricultura, podendo os mesmos tomar toda e qualquer decisão para assegurar a prestação adequada do serviço, de acordo com as condições do Edital, Termo de Referência e cláusulas contratuais da Ata de Registro de Preços. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto em registro próprio, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.

O processo será acompanhado e fiscalizado pelos Secretários Municipais Flávio Carlos Reichert e Maria Gorete Bender Knob. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias após à liquidação da nota fiscal pela Contratante, atestado o recebimento pelo fiscal do contrato, e atendido todas as condições do edital e cláusulas contratuais.

Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados e devidamente aprovados pelo fiscal de contrato, através de vistas na nota fiscal, obrigatoriamente entregue no ato da entrega do produto.

A contratada, quando do faturamento dos bens ou serviços prestados, deverá observar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 assim como a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 no que se refere ao Imposto de Renda.

O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei.

O pagamento de cada parcela fica condicionado à apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e o protocolo de envio de informações ao eSocial, do mês anterior à nota fiscal apresentada.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado é de R$ 706.285,00 (setecentos e seis mil duzentos e oitenta e cinco reais), sendo o valor compatível com o de mercado conforme apurado pela pesquisa de preços que está devidamente documentada no ETP e que foi base para o preço de referência de cada item estabelecido neste Termo de Referência. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

De acordo a Lei Municipal nº 1.950/23, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024, para a contratação dos serviços de máquinas e caminhão estão previstas as seguintes dotações orçamentárias:

- 04.01.20.607.0077.1018.339039;

- 08.01.26.782.0101.2048.339039.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA
Fornecedor:                                                     CNPJ: 




      
 

Endereço:                                                        Cidade:        
                   CEP: 

Telefone: 



         Email: 

Apresentamos nossa proposta, para a contratação do objeto do Pregão Eletrônico nº 011/2024, acatando todas as especificações consignadas no Edital e seus anexos, conforme abaixo:

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quanti-dade

Máxima

Estimada
	Valor

Unitário
	Valor

Total

	01
	SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL NÃO INFERIOR A 17 TONELADAS, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 115 HP; CAÇAMBA MÍNIMA DE CARGA 0,70 M³. (REFERÊNCIA PC 160)
	Horas
	1.000
	
	

	02
	SERVIÇOS DE TRATOR DE ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL NÃO INFERIOR A 14 TONELADAS.
	Horas
	500
	
	

	03
	SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRUCK TIPO CAÇAMBA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 TONELADAS
	Horas
	1.000
	
	

	04
	SERVIÇO DE MINIESCAVADEIRA COM AS SEGUINTES CARACTERISITAS MÍNIMAS: PESO ACIMA DE 3.800 kg, POTENCIA ACIMA DE 25 HP, COOM DUAS CONCHAS 28 CM E 55 CM COM LARGURA MÍNIMA DE 1.550MM; PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO ACIMA DE 2.50M, GIRO DE 360º e ESTEIRA DE AÇO
	Horas
	300
	
	


Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a fornecer o serviço com o maquinário acima referido, conforme cada item, no prazo determinado no momento da ordem de serviço, indicando para este fim o Sr(a). ____________________, carteira de identidade nº _____________, expedida em ___/____/____, órgão expedidor _____________________ e CPF nº ____________________, como representante legal desta empresa. 

Finalizando, declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros.
                                             _____________, _____ de ________________ de 2024.

__________________________________________________________

Nome completo e assinatura do(a) representante legal da empresa

Observação: 

A licitante vencedora deverá apresentar uma Planilha de Custos, informando todos os valores que compõem o valor ofertado, juntamente com a Proposta Final. 
ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2024

PROCESSO N° 058/2024
Aos _______ dias do mês de _________ do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 33, nº 40, na cidade de São José do Hortêncio, RS, inscrito no CNPJ 92.122.753/0001-98, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Ester Elisa Dill Koch, portadora da Cédula de Identidade n° 9045591031 e inscrita no CPF sob n° 773.835.830-00, residente e domiciliada nesta cidade e a EMPRESA vencedora, ____________, a seguir denominada simplesmente FORNECEDORA, nos termos do Edital de Pregão Presencial nº 011/2024 - Registro de Preços nº ____/2024, resolve registrar os preços, para o fornecimento dos serviços de maquinas e caminhão, para atender as necessidades do Município de São José do Hortêncio, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, por meio de Registro de Preços, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico e Cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA I – OBJETO
A presente Ata de registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens abaixo discriminados:
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quanti-dade

Máxima

Estimada
	Valor

Unitário
	Valor

Total

	
	
	
	
	
	


Parágrafo Único: A existência de preços registrados não implicará em contratações ou requisição dos serviços com maquinário previsto que dele poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa a licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA II – PREÇO

O valor total dos serviços descritos acima é de R$ ____ (__). 

§1° Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

§2° O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. 

CLÁUSULA III - REAJUSTE E REALINHAMENTO DOS PREÇOS

Os contratos oriundos do Registro de Preços poderão ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe vier a substituir após 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da proposta. 

§1°. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

§2°. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes através de solicitação formal via protocolo direcionado ao Gestor do Contrato, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, entre outros ; 

§3°. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

§4°. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 

§5º O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que segue: Processo protocolado no Protocolo da Prefeitura de São José do Hortêncio e encaminhado ao Gestor do Contrato, com todos os documentos de que trata o § 2°, da Cláusula Terceira. 

§6°. Independentemente do disposto no §2°. da Cláusula Terceira a Comissão poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa do mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA IV – PRAZOS E DO FORNECIMENTO 

O licitante classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados, poderá ser convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expressa e formal, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de São José do Hortêncio. 

§1°. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses oficiais, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA V – PAGAMENTOS:

Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento e aceite das notas fiscais, por intermédio da Tesouraria do Município.
§1º. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto. 

§2º. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão eletrônico e da Ata de Registro de Preços. 
§3º. Os pagamentos serão efetuados nas modalidades de transferência eletrônica bancária, boleto bancário ou PIX, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente ou Chave PIX. A contratada deverá dispor de conta corrente bancária em seu próprio nome/razão social, sendo esta do tipo jurídica.
Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la. 

§4º. Caso a empresa não cumpra com as obrigações tributárias e/ou não realize todas as devidas retenções legais, poderá ser solicitada nova nota fiscal ou carta de correção, em caso de recusa da correção da nota fiscal as devidas retenções serão realizadas de qualquer forma pelos setores responsáveis.

§5º. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la.

§6º. O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração da Ata de Registro de Preços, excetuando a hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro decorrente de fato superveniente desde que não contrário ao interesse público e ao princípio da economicidade, devidamente comprovado.

§7º. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
§8º. O pagamento de cada parcela fica condicionado à apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e o protocolo de envio de informações ao eSocial, do mês anterior à nota fiscal apresentada.
CLÁUSULA VI - RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto da presente ata de registro de preços será recebido pelo responsável pela fiscalização ou assistido por terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 

O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 

CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

c) Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

c.1) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c.2) Dar causa à inexecução total do contrato. 

c.3) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

c.4) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. c.5) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

c.6) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

d) Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

d.1) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

d.2) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

d.3) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

d.4) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

d.5) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

e) Na aplicação das sanções serão considerados: 

e.1) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

e.2) As peculiaridades do caso concreto. 

e.3) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

e.4) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

e.5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

f) Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

g) A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA VIII- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV - sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; ou 

V - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença transitada em julgado. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será formalizado após decisão da autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA IX – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

a.1) A extinção do contrato poderá ser: 

a.1.1) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

a.1.2) Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO COM PREÇOS REGISTRADOS 
O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado mediante emissão de Nota de Empenho, solicitada pelos Secretários Municipais de Obras e Agricultura ou a quem delegar competência. 

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada: 

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos termos da sua proposta. 

b) Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto.
c) atender as todas as exigências previstas no Termo de Referência, em especial os itens 4 e 5, respectivamente os requisitos de contratação e modelo de execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA XII – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadram no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei n°. 10.406/2002). 

Parágrafo Único: Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao Município, até 24 horas após a ocorrência, devidamente justificados pela contratada. 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de São Sebastião do Cai/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

	Ester Elisa Dill Koch

Prefeita Municipal
	Contratada
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